
ESTADO nE MATO GROSSO 

ASSEMBLé:IA L.EGISLATIVA 

LEI N" 1 880, de 24 de setembro de 1963. 

Concede subve~ção ordinária, ~ 
nual, ao Centro Academlco Oito de 
Abril, anexo à Faculdade de Direito de 
Mato Grosso. 

o PRESIDr,mS DA ASSEHBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO: , 

Faço saber que a Asssmbleia ~egislativa do Estado decre 
ta e eu premulgo nos termos do ~aragraro 2g do artigo 16 dã 
ConstituiQao do Estado a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica concEdida uma subvenção ordinária, 
de Cr$ 3~0.000,OO (trezentos e ssss~nta mil cruzeiros) ao 
tro Academico Oito de Abril, anexo a Faculdade de Direito 
to Grosso, nesta Capital. 

anual 
Cen 

de l1ã 

_Artigo 2~ - O Orçamento do Estado consignará, anualmente, 
dotaçao necessar1a no cumprimento do ~sposto na presente Lei. 

Artigo 3Q - Eata lei entrará em vlgor,na da~a da sua p~ 
blicação, revogadas &s disposições em contrario. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 24 de setem­
bro de 1963. 

Presidente em exerc!cl 
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